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CAMARA MUNICIPAL DE ITATUBA Presidente da C.M. 

PROJETO LEI COMPLEMENTAR N° 10./2022. 

"Altera a Lel Municipal 3.452/2020 que institui o dia do vigilante 

educacional do município de ltaituba," define nova data de 

comemoracão"_e dá outrasprovidências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITUBA ESTADO PARÁ, VALMIR CLIMACO DE AGUIAR, no uso das 

afribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgánica do Munícipio de Itaituba, faço saber

Lei. que a Cámara Municipal, aprova e eu sancionoe publico a seguinte

Art. 1. O art. 1° da Lei Municipal 3.452/2020 passa a vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 1° Fica instituido no município de Itaituba, o dia do vigilante educacional do 

municipio de ltaituba a ser comemorado, anualmente no 2° sábado do mês de junho". 

Art. 2° A presente Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

Art. 3° Revogam-se todas as disposições em contrário a esta Lei. 

Plenáio da Cámara Municipal de Itaituba "CARLOS ROBERTO CABRALFURTADO" em 21 de 

março de 2022.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARÅ 

CAMARA MUNICIPAL DE ITAITUBA

JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de Lei, como dito altera a Lei Municipal 3.452/2020 

que institui o dia do vigilante educacional do município de ltaituba, define 

nova data de comemoração, ser comemorado, anualmente no 2 sábado do 

mes de lunho.
A data da lei anteir era definida no dia 05 de julho, o que causa um 

certo desconforto para a classe dos vigias educacionais pois o noss 

calendário anual é variável e tinha vez que a data de comemoração cal no 

dia de semana, dia esse que os mesmo estavam exercendo s seus trabalhos 

na escolas. 

E assim que peço o apoiamento de todos os meus nobres pares. 

Itaituba-Pará 21 de março de 2022.
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